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ESTADO DE RONDÔ\IA
PODl:R 1,T],(;ISLATIVO

CÂMARÁ MI INI(]IPAI, DE BI]RITIS

PARECER

coMrssÃo DE coNsT ITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 TLLI2O25
MENSAGEM DE LEI N9 74112025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Poder Executivo poro execução

de obros e serviços de infroestruturo no Porque de Exposição Mduro Roberto Gonçolves Silva, visondo à
reolizoção do 8s EXPOBUR, e dá outras providêncios"

I . RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a autorização do município por meio das
J-

- secretárias de obras e saúde a executar ações de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves

da Silva.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

Estiveram presentes os Senhores Vereador

iana Cibelly dos Santos Lucas Dh ion a de Tas sFas

latoVereadora Presidente V

a

ereador Membro

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns ttÍ-l2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

-, A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ne LLLl2ozs.
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ESTÀD0 Df RONDÔNIA
POI)t)R I,UCtSLA'I tVo

CÂMARA MI:NI(]TPAL DE BIIRI.I IS

PARECER

COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N9 1.III2O25
MENSAGEM DE LEI N9 74112025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Poder Executivo poro execução

de obros e serviços de inÍroestruturu no Porque de Exposição Maurc Roberto Gonçolves Silva, visondo à
reolizoção da 8e EXPOBUR, e dá outros providêncios"

I . RETATÓRIO

II- ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns tLLl2o25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

'- IV. RESULTADO DA VOTAçÃO OA COUIISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitu ciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no merito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns 11.1.12025.

Estiveram presentes os Senhores Vereador

Gi rto A ncto Renato Leitão dos Santos

Vereador Relator
N

Vereador Presidente

es

dor Membro

O Poder Executivo Municipal propôe o Projeto de Lei que tem por objetivo a autorização do município por meio das

secretárias de obras e saúde a executar ações de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves
v da Silva.
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ESTADO DE RONDÔNA
PODI:R Lf,GISLÂTIVO

CÂMAR^ MTNICIPAI, DE BURITIS

PARECER

coMrssÃo DE EDUCACÃo UDE E BEM.ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI NS TILI2O25
MENSAGEM DE TEI N9 741,12025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Poder Executivo poro

execução de obros e serviços de inÍrdestruturd no Pdrque de Exposição Mouro Roberto Gonçolves Silvo,

visondo à reolizoção da 8e EXPOBUR, e dá outros providências"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a autorização do município por meio das

'- secretárias de obras e saúde a executar ações de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves

da Silva.

II - ANATISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fl112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

.-z A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no d ia 11 de junho 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legaslativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ne ll,.lzo2s.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

ft
Lucas Luiz

Vereador

Ju a cibelly dos Santos Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro
P

.:rl..al

Vereadora RelatoÍa
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CÂMAR"A MTNI(]IPAI, DE BTIRITIS

PARECER

COMISSÃo DE oBRAs E sERVIcos PÚBLIco S MUNICIPAIS
PROJETO DE LEI N9 LIII2O25

MENSAGEM DE IEI NE 74T12025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Poder Executivo pdrd

execução de obras e serviços de inÍrdestruturo no Porque de Exposiçõo Mauro Roberto Gonçolves Silva,

visondo à reolizoção do 8e EXPOBUR, e dá outros providêncios"

I . RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a autorização do municÍpio por meio das

secretárias de obras e saúde a executar ações de infraestrutura no parque de exposição Mauro Roberto Gonçalves

da Silva.

II- ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III-VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne 111/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

-- 
e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de lei Ne ,1]-12025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adria be

Vereador Preside
ma

Vereedo
Aparic
r Reíat

to

or
Lea

ereador Membro
a


